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“Defesa Civil somos todos nós” 

ORIENTAÇÃO 002/2025  – Coordenação Estadual Pedagógica 

 

Assunto: Emissão do Certificado de Conformidade para as instituições de ensino com 

administração caracterizada como Povo ou Comunidade Tradicional, Casa Familiar Rural, 

Escola do Campo e Itinerante. 

Data: 04/04/2025. 

Prezados Técnicos Brigadistas 

Em continuidade das ações do Programa Brigadas Escolares quanto à composição 

da Brigada Escolar, enquanto uma das medidas de prevenção e combate a incêndios e a 

desastres, como requisito para a emissão do Certificado de Conformidade das instituições 

de ensino com administração descrita como POVO ou COMUNIDADE TRADICIONAL, 

CASA FAMILIAR RURAL, ESCOLA DO CAMPO e ITINERANTE, ORIENTAMOS: 

 

1. Somente as instituições de ensino que possuem administração caracterizada 

como povo ou comunidade tradicional (quilombolas, indígenas, ribeirinhos, etc.), casa 

familiar rural, escola do campo e itinerante, poderão: 

 Compor a Brigada Escolar com a totalidade dos seus Brigadistas Escolares de 

cada turno de funcionamento. 

 Todos os turnos de funcionamento deverão ser contemplados com Brigadistas 

Escolares. 

 

2. A composição da Brigada Escolar da instituição de ensino deverá ser indicada 

na Declaração de Brigada de Incêndio: 

 1 (uma) declaração para cada turno de funcionamento; 

 renovada anualmente ou sempre que houver alteração de seus integrantes; 

 1 (uma) via de cada turno afixada em local visível na instituição de ensino para que 

a comunidade escolar identifique quem são os Brigadistas Escolares; 

 1 (uma) via de cada turno mantida em pasta própria do Programa, na Secretaria 

escolar, juntamente com a cópia dos certificados de formação dos Brigadistas 

Escolares. 
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3. IMPORTANTE: Conforme orienta o Manual de Abandono Emergencial de 

Edificação Escolar, ainda que professores e servidores não sejam Brigadistas Escolares 

por não possuírem a formação, o Diretor Escolar deverá designar atribuições e fornecer 

as orientações necessárias, a fim de que esses profissionais estejam preparados para 

agir de forma adequada e cumprir suas responsabilidades durante situações de 

emergência no ambiente escolar. 

 

Atenciosamente, 

 

Coordenação Estadual Pedagógica, 
Programa Brigadas Escolares – SEED/PR. 

 

 


